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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guará, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guará 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.guara.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guara
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AO
TRABALHO

TÚLIO  DE  MATTOS  FIGUEIREDO,  Prefeito  do
Município de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA  PÚBLICO,  para  conhecimento  geral,  a
convocação  da  servidora  pública  municipal  ANDRESA
GERALDO  SILVA,  portadora  do  RG  nº46.203.185-8,
expedido  pela  SSP/SP,  inscr ita  no  CPF  sob  o  nº
383.939.208-09,  ocupante  do  emprego  permanente  de
Agente Comunitário de Saúde, para o imediato retorno ao
trabalho,  em  razão  de  contar  com  mais  de  30  dias
consecutivos de faltas injustificadas.

O não retorno ao trabalho no prazo de 5(cinco) dias, à
partir  da  publicação  do  presente  edital,  acarretará
abandono  de  emprego,  podendo  ensejar  a  extinção  do
contrato de trabalho por justa causa, visto que sua conduta
viola o disposto na alínea “i”, do art. 482, da CLT.

E,  para  conhecimento  dos  interessados  e  fins  de
direito, expede-se o presente Edital que será publicado no
lugar público e de costume da Prefeitura Municipal e no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Guará.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 10 de março
de 2026.

TÚLIO DE MATTOS FIGUEIREDO
Prefeito Municipal
Registrado,  publicado  e  arquivado  na  Secretaria  de

Governo, data supra.
CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA
Procurador Jurídico
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